
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 935/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

 INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realize 

intervenções estruturais na Unidade de Saúde Geny Grijó, localizada no Centro de Vitória, 

especialmente no que se refere à reforma geral da unidade e à adequação dos consultórios 

odontológicos. 

A presente indicação tem por finalidade solicitar à Prefeitura de Vitória, por meio da 

secretaria competente, a realização de obras de reforma e adequação estrutural na Unidade 

de Saúde Geny Grijó, localizada no Centro de Vitória, visando assegurar condições adequadas 

de funcionamento, segurança sanitária, privacidade dos usuários e qualidade na prestação 

dos serviços de saúde. 

1. Reforma geral da Unidade de Saúde Geny Grijó: A intervenção faz-se necessária diante 

da necessidade de modernização e adequação dos espaços físicos da unidade, de 

forma a proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores e um ambiente 

mais seguro, acolhedor e funcional para os usuários do serviço público de saúde. 

2. Reforma e adequação das salas dos consultórios odontológicos: Verificou-se que os 

espaços atualmente destinados aos atendimentos odontológicos necessitam de 

intervenções estruturais para atender às exigências técnicas e sanitárias aplicáveis aos 

estabelecimentos de saúde. 

3. Instalação de divisórias adequadas nos consultórios odontológicos para garantia do 

atendimento individualizado: A inexistência de divisórias apropriadas compromete a 

privacidade, a confidencialidade das informações prestadas pelos pacientes e o 

acolhimento humanizado durante os procedimentos realizados, sendo indispensável 

a individualização dos ambientes de atendimento. 
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4. Adequação das instalações hidráulicas relacionadas ao abastecimento de água e ao 

sistema de esgotamento sanitário dos consultórios odontológicos: Constatou-se que 

as ligações atualmente existentes se encontram em desacordo com os padrões 

exigidos pelos órgãos de vigilância sanitária, tornando necessária a regularização das 

instalações para assegurar conformidade normativa, segurança operacional e 

qualidade dos serviços prestados. 

Protocolo: 2026.049.177 

JUSTIFICATIVA 

Considerando visita técnica realizada pelo Vereador Professor Jocelino à Unidade de Saúde 

Geny Grijó, foram identificadas necessidades relacionadas à infraestrutura física do 

equipamento público, especialmente nos ambientes destinados aos atendimentos 

odontológicos. 

Durante a inspeção, observou-se que os consultórios odontológicos não dispõem de divisórias 

adequadas para a realização de atendimentos individualizados, circunstância que 

compromete a privacidade dos usuários e contraria princípios relacionados à humanização da 

assistência em saúde. Ademais, foram verificadas inadequações nas instalações de água e 

esgoto, as quais demandam intervenções corretivas para atender aos padrões técnicos e 

sanitários exigidos pelos órgãos competentes. 

A realização das melhorias ora propostas contribuirá para a qualificação dos serviços 

ofertados à população, garantindo maior segurança sanitária, melhores condições de 

trabalho para os profissionais da saúde e atendimento mais digno, reservado e eficiente aos 

usuários do Sistema Único de Saúde. 

Dessa forma, a presente indicação justifica-se pela necessidade de promover a adequação 

estrutural da Unidade de Saúde Geny Grijó, assegurando que o equipamento público opere 

em conformidade com as exigências técnicas vigentes e com os princípios da qualidade e 

integralidade da atenção à saúde. 

 

 

 Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 16 de junho de 2026. 
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Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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